PARECER JURÍDICO

SÚMULA: Projeto de Lei nº 37/2012. Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO SOS SOCORRENDO VIDAS - ASV.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para declarar de utilidade pública a Associação SOS socorrendo Vidas - ASV, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, estabelecida à Rua Ônix, nº 288, Conjunto Habitacional Cristal, nesta cidade de Cambé.






Trata-se de pessoa jurídica de direito privado, sem qualquer finalidade lucrativa, que tem como finalidade a promoção de assistência social a pessoas em situação de vulnerabilidade econômico-social que se encontra em dificuldades de exercício de direitos fundamentais correlatos, englobando a população infanto-juvenil, adulta e da terceira idade.






A Lei Municipal nº 976/1995, que dispõe sobre os critérios para a declaração de utilidade pública das entidades sediadas no Município, estabelece:

“Art. 1º - As entidades sediadas no Município só poderão ser declaradas de utilidade pública, após comprovação de funcionamento de no mínimo 1 (um) ano após o registro dos Estatutos no Cartório de Registro Civil e Anexos, e sua publicação no Diário Oficial do Estado”.






Só não se aplicam os requisitos acima quando a entidade tenha vínculo de cooperação com a Administração Municipal, devidamente comprovada por declaração do Chefe do Executivo Municipal, conforme determina a Lei Municipal sob nº 2.038/2006, in verbis:
Parágrafo Único – O prazo de registro previsto no "caput" deste artigo ,não se aplica às entidades que tenham vínculo de cooperação com a Administração Municipal."





A entidade não conta ainda com um ano de registro, nem com sua publicação no Diário Oficial, tampouco trouxe comprovação de que mantém vínculo de cooperação com a Prefeitura, o que afasta a possibilidade de enquadramento na Lei Municipal sob nº 2.038/2006, que acresceu o Parágrafo Único ao artigo 1º da lei 976, de 18 de dezembro de 1995.






À alta apreciação de Vossas Excelências.





Cambé, 23 de maio de 2012.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
